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INTRODUÇÃO
Alicerçado nas análises foucaultianas acerca do poder e da governamentalidade, este trabalho analisa a definição jurídica

de população em situação de rua como tecnologia de biopolítica, que produz, ao mesmo tempo que é produzida, por

racionalidades governamentais. Pretense-se, assim, analisar a razão governamental que fundamenta a conexão entre a

pretensão de garantir, em equidade, os direitos fundamentais às pessoas em situação de rua e os termos em que a trajetória de

rua é inscrita no texto legal. Em decreto presidencial, esta população é definida como grupo populacional heterogêneo que

possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia

convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos para espaço de moradia e de sustento (art. 1º, parágrafo único,

Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009). No entanto, recentes pesquisas sobre o tema evidenciam que a análise dos

aspectos sociológicos e dos agenciamentos de subjetivação que permeiam a trajetória de vida na rua possibilita percebê-la

como um tensionamento às definições pré-estabelecidas sobre o modo de existir e resistir em sociedade.
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